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DECRETO Nº 4978, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, 
no valor de R$ 2.891,34 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 
13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso 
V da Lei Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em 
favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir espe-
cificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 2.891,34 (Dois mil e 
oitocentos e noventa e um reais e trinta e quatro centavos), para atender 
à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
301010309115302333 - Defensoria Pública 62500000001 339039 101,80
301010309115302333 - Defensoria Pública 62500000001 449052 2.789,54

TOTAL 2.891,34

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 21 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4979, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 7.933.055,22 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 
13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso 
V da Lei Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifica-
do(s), o crédito suplementar no valor de R$ 7.933.055,22 (Sete milhões 
novecentos e trinta e três mil e cinquenta e cinco reais e vinte e dois cen-
tavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011236515118995 - SEDUC 01799000000 449051 845.421,81

171022884100009004 - Enc. SEFA 01502000000 329021 4.210.670,84
171022884100009004 - Enc. SEFA 01502000000 469071 2.876.962,57

TOTAL 7.933.055,22

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto cor-
rerão por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 21 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1258863

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0570/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3507713;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SALINÓPOLIS/PA, no período de 27 a 31/10/2025.

Servidor Objetivo
ESTELO MACEDO BARATA, matrícula funcional nº 3392007/2, ocu-
pante do cargo Gerente, lotado na Diretoria de Gestão de Logística. Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.111,82, ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 de outubro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
Protocolo: 1258513
PORTARIA Nº 0571/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3511301;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA, no dia 21/10/2025.

Servidor Objetivo
SILVIO JOSE PANTOJA FERNANDES, matrícula funcional nº 5275768/5, 

ocupante do cargo de Mestre de Cerimonial, lotado na Diretoria de 
Cerimonial. Assessorar Agenda do Governador do Estado, 

no referido município.SANDRO MARCELO BRITO DOS SANTOS, matrícula funcional nº 
5295955/6, ocupante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotado no 

Gabinete do Governador.
AUGUSTO CEZAR COELHO COSTA, matrícula funcional nº 5918089/2, 

cargo Assistente operacional II, lotado na Diretoria de Gestão de 
Logística.

Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de R$ 
123,54, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 de outubro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
Protocolo: 1258517
PORTARIA Nº 0573/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877 de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3507654;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de AURORA DO PARÁ/PA, no período de 27 a 31/10/2025.

Servidor Objetivo
MARIVALDO MACIEL DE CARVALHO, matrícula funcional nº 5046912/4, 

ocupante do cargo de Assessor, lotado na Diretoria de Gestão de Logística. Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.111,82, ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 de outubro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 1258521

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N°. 0572/2025-CRG, de 21 de outubro de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-CCG, de 14 de 
Dezembro de 2023, publicada no DOE nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
CONSIDERANDO ainda o Processo Nº. 2025/3516723
RESOLVE:
CONCEDER, 29 (vinte e nove) dias de férias residuais, ao servidor LEAN-
DRO SILVA BARBOSA GOMES, Id. Funcional 57204912/3, lotado na Se-
cretaria de Estado de Esporte e Lazer – SEEL, para gozo no período de 
29/12/2025 a 26/01/2026, referente ao período aquisitivo 20/03/2024 a 
19/03/2025 e conforme a Portaria de Suspensão de férias nº 0374/2025 – 
CRG, de 08/07/2025, publicada no DOE 36.293 de 09/07/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 21 de outubro de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1258687


